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• PM COLÔNllA DO GURGUÉIA 
AV JUSCRJr«> KIJBITSaiEK. 2G50 
41~223WOC01-03 El<111d:io: ZJ19 

DECRETO tfl 3 , DE 01 DE MARÇO DE 2019 - LEI N.274 

~tt()~ ~~ ~l!q~~~e d61XltrM ~ 

O IA) PREE'El TO (A} MUilICIPAL DE OOLÔNIA DO GURGUl31A, no u:.o d8' "u"" at ribuiçõe3 
legais. 

DElCR.BTAl 

Atti90 lo . - Fie& oberto no otÇameo o vi9enu:, u111 c.r6:iito á.diciona.l ;,uple ntllr n,; 
i,rq;,ortAnci.,. de RH3 . 400, 00 di:>tribuído" '"' oe,.-uinte" dotaçõc3: 

Suplamentação ! + ) 

92 06.2~.00212W.OOOO MAHUTEltl)ÃO DA SEC. . DE ASS. SOCl'.l 
3.:kll0s39..00 OUl'ROS SEIMÇOS DE TERCEIROS· F'ES5IOA JlflÍDICA 

001 -~ 4IIO 0(11) A;-~ G«lol 

Ol2 14 00 SS'CRETAR!A MUJtaPAI. Dia SAÚDE ,e s.lNEAMENTO 

5T.I 10.301.04:?S.203~.0IXJO MAMITErtÇÃO DA 9EORE ARU. DE SAI.DE 
3.3.9(U9.00 OUíROIS SERIIIÇOS DE TERCBIROS · ~ JlflÍDICA 

11.000.00 
F.R.: 1 ·001 00 

001 -ORl-1-300 000 Saúdo 

Ol2 14 02 EEl'ARTMIENTO DA 'IIGJIAHCI,\ SANITÁRIA 

ft 12 l0.305-0430.2071 AXXl0 M-,JErtÇÃO DA \'ICl. EPIDEMO.OOICA UIII0.00 
a:uo·.311..00 oumos SER',/IÇOS DE IEF\CEIF\QIS • ~ ÂSI~ F.R.: 1 214 0() 

214 1-11.ndo iA.ndodo -Mó>SIJS~-ó:,-
tt5 001 VlllCI.UJlO 

OI! H 00 FI.UJO MUr.cl?AL DE ASSJSTEIDAsoaAL 

829 0&244.octM.21ll!l.OOOO MAMJTEltÇÃO 00 RRG SUAS 4Jl00,00 
4,00,!12.00 EO(lf'A.~ENTOS E MATEFIP.l PER.\IANElfTE F.R.: 1 311 
311 T-~Rowroo>do ~ -doA:l:>l,lkl<i1Sodol - FH 
4IIO 001 FMAS•f'i'IJ 

176 06.ó!§.-OC062081.0000 MAHUTEttÇÃO DO Pl\00. l'AJMEIRA ltf'l.llct,\ NO SUM 12.100.00 
HJI0.5:2.00 Eo..?A.•AENTOS E MATEFIAL PER'AANEIDE F.R.: 1 3 11 
311 T,_olnc:lo de lloanosdo Fum -de--. Social - FN 
4IIO 001 FM-'S-fl'M 

A.rtigo 2o.- O crédi to abect.o na foma. do art igo anterior será coberto coo recursos 
pr ovenientes de: 

Aoolação: 

DECRETO NO: 3 , DE 01 DE MARÇO DE 2019 - LEI Nl.274 

-1~.400.00 

00 

00 

02 03 00 ASSESSORIA Tê::H10A 

04.M2.0021.2010.00CXI 
3.3.90,Jõ.OO 

~= COM ASSESSOllh\ .MllOICA 
!i611\IIÇOS OE COOSU.TORIA F,R.Gl\,llO: 1 001 OC 

001 flfC1nO$. O.ilfllllm 
100 000 Gor,I 

D2 07 00 SEC.111.N De ASSSIT8«:V\ SOCIAL 

8& Olllc44.0021.20õ3.0000 r.w«JTEHÇÃO DA SEC. MlJtl OE ASS. SOCIAL 
3.3.llQ.~ MAT'l,IIIAL. l!EM 01J S8\\IIÇO PA/IA OISlll!el.JIÇÃl:I GAAll.11 F. 

•5.000,00 
GI\.IIO: 1 001 CC 

001 ~~- ~(kla! 
<IOII 000 /mlOI--

D2 1C> 00 OEPAATAt.BffO OE UR!lAN!SMO E OBRAS 

242 17.512.-002510 2.0000 OOtlST. DE CAI..Ç,WENTOS 
4.4.!l0,$1.00 OORAS E INSTALAÇÕES 

• 11.000.00 
F, ~ 11;100:: 

510 0Ut,as Tnw.1o-de Cai-mu-.io 
11QOOO CGm1nJO$ 

Anulaçio e -) -43.400,00 

Art igo 3o. - &atê déc t êto ênttA e• vigor n,a dAU de auA publk.ação . 

-COIÍÍnÍãdo 
Gurguéla ·--

,E.STA.DO DOPIA.l,lf 

PREf'EIIIJBA MUNICIPAi, DE ÇQI ÓN[A IX> GUBGJJé\14 
A,..u,lda Juaodfno K■biUCh~k. :2650 - c~ntro - C.olOn.ia d o G .. ..._~ 
et:r: 64~ Pono: (89)3538-1150 CNPJ: •1.sn.350/0001.03 

r;~~Ao 201,rzmo 
~ NeMdlo NlllliH;, na. S/N, c:.Nl'O.. ~I• • aurpaa, lbu<lk.l M fol• iul 

fona; c0i· .. ttJlSl&-11so (;ptpJ~ 4 1,S:.12..35lQ'/0001-,Ql 

DECRETO 023/2019.15 1DEMAIODE2019 

" CONCEDER a Amarlldo de ArolÍJo Fetto,c. ,ervldor 

munlclpal de colónlo do Gurgu•lo· l'I, cargo d• Vigio, 

Motrfcula n• 220. CPF n• 895.083.511 , 87. llCENÇA SEM 

VENCIMENTO$. por ,;m ~riodo d.- 02 {cloltl º"º· o conto, 

a pcutir dena dato". 

A Prer·e,ta Munlcipal de Col<~nlo do Gurguelo. Estado do Ploul. no uso de suos otribuições 

legais e. 

DECRETA: 

Art . 1 • - CONCl!DH a Amcif~do ele Araújo Felto,a. •ervld« munlelpal d• Col8nla do 

Gurguéla, P!. C,orgo de Vigio. Matrkulo n• 220, CP·f ... 895.083.511-87, UC!NÇA SEM 

VE.t4CIMEHIOS. pc< um parfodo d• 02 (dois) cno. a, <:ontar a partir deste dala. 

Art. 2" . Este decreto enhc em v1g0< ne$IC doto. 

GABINETE DA PREFEITA MUNIC IPA L OE COLÔNIA DO GU~GUtlA ESTADO DO PIAUI. EM 

15 0EMAIO D1:20 19. 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUÉIA-PI 
CNPJ: 4 l :522.350/0001--03 

1 Portorio n" 0.ol5/201 9 Colõnio do Gurgueio .PI, 01 de Abfil de 2019. 

"Nomear FLAMARION IARBOSA DE" SANTANA COUTINHO, 

CPP n• 71 f. 9◄9.~•f7, no cargo de 0.-etor do.1 Cenllos d• 

Saúde, no Munkíplo de Cclflnla do Gurguela. Estado do 

Plaul". 

A Prefe ita Murkipal de Colõnlo do Gurgueio, Estodo do Piauí. no uso de soos atnbuições 
1 

legois e , 

1 RESOLV!:: 

Art. Iº - Nomear FLAMAIION IAIIIOSA DE SANTANA COUTINHO. Cl'f n" 719.949.803-

97. no cargo de Dlretor dos Cenlfos de SoOde, no Município d• Col&nla do Cutguela, 

E&tado do l'laur. 

Art. '2" • Revogadas os disposlçõas em contrário, esta partaia entra em vigor ne.sla , 

dota. 

Registre-se, 

Publique-se e 

c umpro-se. 


